
 
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E  B A I X O   G U A N D U-ES  

          PEDIDO DE INDICAÇÃO 

                                               Vereador JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
 
Exmo. Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Baixo Guandu/ES.   
 

 O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90, 

(Regimento Interno), INDICA ao Deputado Federal GILSON DANIEL BATISTA, 

ouvindo o Soberano Plenário, para que o mesmo, inclua Emenda Parlamentar para 

aquisição de 02 MICRO-ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL, para transporte 

escolar de alunos com deficiências. Esses veículos, estarão atendendo a Secretaria 

Municipal de Educação de Baixo GUANDU-ES.    

J U S T I F I C A T I V A 

Os ônibus Urbano Escolar Acessível para o transporte Escolar de alunos 

com deficiências, servirá para proporcionar mobilidade e autonomia a 

pessoas aos alunos que necessitam de transporte escolar, permitindo 

assim, que alunos tenham mais qualidade de vida ao se locomoverem com 

mais independência e autonomia”. A aquisição desses veículos contribuirá 

para a acessibilidade comportamental dos alunos na ida e vinda da escola 

de maneira que irá contribuir e muito no seu aprendizado. Por isso venho 

solicitar a Vossa Excelência, essa EMENDA PARLAMENTAR, para a 

aquisição de 02 ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL, para 

transporte escolar de alunos com deficiências. Esse veículo, estará 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação de Baixo GUANDU-ES.    

 

     Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração.   

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES, “PLENÁRIO MONSENHOR ALONSO 
LEITE”, AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 2025. 
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